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Atos da Prefeita

Decreto nº 379/2013

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$3.956.705,52 (três milhões, novecentos e cinquenta e seis mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e
dois centavos), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 11.900,00
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 87.770,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 344.000,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 4.597,26
2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 8.438,26

TOTAL DA UG 456.705,52

UG: 060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESS
UO: 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1757 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS
FONTE 0144 - NAT 319013 - OBRIGACOES PATRONAIS 2.969.000,00
FONTE 0144 - NAT 319034 - OUTRAS DESP. DECORRENTES DE CONTRATO DE TERC. 500.000,00

TOTAL DA UG 3.469.000,00

UG: 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
UO: 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADM. FUNDAÇÃO JOR. OSWALDO LIMA
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
1.13.391.0115.2395 - MANUTENÇÃO DO VERÃO NO FAROL DE SÃO TOMÉ
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 16.000,00

TOTAL DA UG 31.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação nas dotações
orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0057.3728 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA UN.DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 456.705,52

TOTAL DA UG 456.705,52

UG: 110100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UO: 11010 - GABINETE DO SECRETARIO DE FINANCAS
1.28.843.0000.2009 - SERVIÇOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
FONTE 0144 - NAT 469071 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 3.500.000,00

TOTAL DA UG 3.500.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de novembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1591978

Decreto nº 380/2013

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº
8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$430.326,46 (quatrocentos e trinta mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos), nas
dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.301.0056.4341 - AMPLIAR AÇÕES NA ATENÇÃO BÁSICA
FONTE 0214 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 71.987,03
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 98.415,32
2.10.302.0057.4677 - REESTRUTURAÇÃO DA SAÚDE MENTAL
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 25.138,44
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5.640,90
2.10.302.0070.4351 - CONVENIOS C/HOSP. COMUNITARIOS/FILANTROPICOS E DE ENSINO
FONTE 0214 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS - TRANSF.INST.FIN.S/F LUCR 52.000,00
2.10.302.0070.4427 - PROGRAMA DE ASISTENCIA DOMICILIAR
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 126.544,77
2.10.302.0070.4727 - CEREST - CENTRO DE REFER. EM SAÚDE DO TRABALHADOR
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 31.100,00
2.10.305.0055.4424 - PROGRAMA MUNICIPAL DE DST/AIDS
FONTE 0214 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 19.500,00

TOTAL DA UG 430.326,46

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.303.0070.4353 - ATENDIMENTO A EXAMES,CONSULTAS E INTERNAÇÕES
FONTE 0214 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 60.000,00
2.10.304.0055.4176 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
FONTE 0214 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
2.10.305.0055.4184 - CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
FONTE 0214 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 64.818,05
FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 58.853,31
2.10.305.0055.4424 - PROGRAMA MUNICIPAL DE DST/AIDS
FONTE 0214 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 41.600,00
FONTE 0214 - NAT 339032 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 82.840,00
FONTE 0214 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 22.215,10

TOTAL DA UG 430.326,46

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de novembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1591979



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.2 Ano V - No- CLIV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 14 de novembro de 2013

Portaria N° 3245/2013

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.344/13, Aluisio
Carvalho Muniz Filho, para exercer na Secretaria de Justiça e As-
sistência Judiciária Municipal o cargo em comissão de Assistente Es-
pecial, Símbolo DAS - 07, com vigência a contar de 01/10/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de novembro de 2013.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1591835

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
02423/12 Fabiana de Souza Pessoa Vianna e Rosana Valentim da
Silva - CESSÃO
03858/12 Ralf da Silva Coutinho
12754/12 Jerusa de Carvalho Ribeiro
01995/13 Estevam Farias Sá
02004/13 Joselito Maciel de Azeredo
03318/13 Edna Márcia Galdino Tavares
04222/13 Elizabeth Bussade G. de Freitas
04393/13 Nilva Fratane Hentzy
04850/13 Eloisa Siqueira da Silva N. Escafura
05173/13 Anádia Rodrigues da Hora
05212/13 Cecília Caetano de Sousa
05226/13 Alexandre Monteiro Manhães
05364/13 Roberta Mozella de Oliveira Gomes
05832/13 Adriano de Almeida Ferraiuoli
06451/13 Adriana de Azevedo Carvalho Cordeiro
06597/13 Heloisa Maria Salgado de Azevedo
06612/13 Márcia da Silva Alves
06663/13 Vilma Maria Nogueira da Silva

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04495/12 Leandro Nunes da Silva
10978/12 Joseni Gomes dos Santos
00038/13 Lilian Pessanha de Souza
00057/13 Luciana Carlos Montovanelli
00100/13 Marcelo Martins Gomes Coelho
00297/13 Simone Paiva Marques Corrêa
00512/13 Anderson Peçanha da Mota
00524/13 Roberto Rangel
00624/13 Lucélia Gomes Ribeiro
00625/13 Paulo Victor da Cunha Freitas
00639/13 Franciere Balbi de Oliveira
00649/13 Gelcimar Teixeira Alves
00698/13 Alessandra Gomes dos Santos Barreto
01269/13 Mylene Matos de Souza
01818/13 Dilma Mendes de Souza
02427/13 Maria de Fátima Barbosa de Azeredo
06898/13 Aldinei Pessanha de Azeredo
07025/13 Claudia Márcia de Souza Crespo Tavares

Arquiva-se

PROC. N° NOME
12250/12 Elisângela Queiroz Cardoso e Analu da Silva Oliveira Mol -
CESSÃO
02585/13 Terezinha das Graças de Oliveira Pessanha Melo

SECRETARIA DE GOVERNO
em 13/11/13

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1591839

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 059/2013

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 059/2013, processo nº 2013.103.000457-1-PR,
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (legumes) para uti-
lização na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino não tercei-
rizada, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com ad-
judicação do seu objeto à empresa E. M. COMÉRCIO & PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.110.332/0001-90 - vence-
dora do único lote do Pregão em tela com o valor global de R$
139.893,18 (cento e trinta e nove mil oitocentos e noventa e três reais
e dezoito centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 11 de novembro de 2013.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins

= Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte =

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 058/2013

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 058/2013, processo nº 2013.103.000456-4-PR,
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (frutas) para utili-
zação na merenda escolar da Rede Municipal de Ensino não tercei-
rizada, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação com ad-
judicação do seu objeto à empresa E. M. COMÉRCIO & PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 30.110.332/0001-90 - vence-
dora do único lote do Pregão em tela com o valor global de R$
113.489,31 (cento e treze mil quatrocentos e oitenta e nove reais e
trinta e um).

PUBLIQUE-SE.

Em 11 de novembro de 2013.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins

= Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte =

Id: 1591901

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000055-8-PR,
convite nº. 103/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de pavimentação em paralelo nas Ruas Projetadas “3”, “5”, “6” e

“7” - Arraial em Travessão, à licitante vencedora ALPISERVICE SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.104.653/0001-22, com o valor to-
tal de R$ 146.822,14 (cento e quarenta e seis mil, oitocentos e vinte
e dois reais e quatorze centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 05 de Novembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000077-7-PR,
convite nº. 104/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de drenagem na Rua Barão de Carapebus - Parque Tarcísio Mi-
randa, à licitante vencedora AJEX CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 05.051.457/0001-49, com o valor total de R$
126.217,88 (cento e vinte e seis mil, duzentos e dezessete reais e
oitenta e oito centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 06 de Novembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000078-4-PR,
convite nº. 107/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de reparos e construção de caixa de passagem com substituição
de rede de esgoto na Comunidade Minha Deusa - Parque Guarus, à
licitante vencedora TARDIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº. 03.395.497/0001-82, com o valor total de R$
42.199,16 (quarenta e dois mil, cento e noventa e nove reais e de-
zesseis centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 05 de Novembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000051-9-PR,
convite nº. 108/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
prestação de serviços de limpeza de fossa com caminhão a vácuo na
Vila dos Pescadores - Farol de São Thomé, à licitante vencedora A2
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
03.985.273/0001-20, com o valor total de R$ 73.207,28 (setenta e três
mil, duzentos e sete reais e vinte e oito centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 04 de Novembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000048-2-PR,
convite nº. 116/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de restauração do pavimento intertravado do pátio no Hospital
Geral de Guarus (HGG) na Avenida José Carlos P. Pinto - Parque
Calabouço, à licitante vencedora PAMAVI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 32.075.368/0001-05, com o valor total de
R$ 22.103,36 (vinte e dois mil, cento e três reais e trinta e seis cen-
tavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 06 de Novembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2013.105.000104-0-PR,
convite nº. 120/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de pintura - Escola Municipal Alicerio R. da Silva, Santa Rosa e
Santa Maria, Tocos, Seis Maria e Santa Maria, à licitante vencedora
M. F. S. GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
11.028.881/0001-75, com o valor total de R$ 106.044,26 (cento e seis
mil e quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 08 de Novembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Defesa Civil no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados
no processo nº. 2013.105.000111-6-PR, convite nº. 121/13, e, em con-
seqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de pintura - Creche Es-
cola José S. Lubanco, Beira do Taí e Sebastião Amaro da Silva Ma-
chado - Espírito Santinho, Beira do Taí e Tocos, à licitante vencedora
INOVE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº. 39.229.547/0001-07, com o valor total de R$ 89.987,01 (oitenta e
nove mil, novecentos e oitenta e sete reais e um centavo).

PUBLIQUE-SE.

Em 07 de Novembro de 2013.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

Id: 1591902

Secretaria Municipal de Controle
Orçamentário e Auditoria

RELAÇÃO DE PROCESSOS APROVADOS PELA SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE CONTROLE, ORÇAMENTO E AUDITORIA, REFEREN-
TE À PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS.

PROC Nº
2012.016.000020-3-CA - ALCEMIR PASCOUTTO
2012.004.000248-5-CA - AMARILCE CARTOLANO DE CASTRO

2013.004.000336-5-CA - ANTONIO SEVERINO DE SOUZA
2012.012.000014-2-CA - BEATRIZ CRUZ SIQUEIRA
2012.004.000245-3-CA - EDUARDO AUGUSTO BARBOSA ALVES
2013.004.000441-2-CA - FABIO DOMINGUES IZAIAS
2013.004.000436-1-CA - GILMAR TRIPARI VIANA
2013.004.000358-4-CA - GILMAR TRIPARI VIANA
2013.016.000010-1-CA - GONCALO FRANCISCO CORREA
2013.004.000333-3-CA - HENRIQUE DE SOUSA OLIVEIRA
2012.004.000258-2-CA - IVAN LUCIO REIS FAGUNDESA
2013.004.000448-3-CA - JORGE LUIZ SANTOS GUIMARAES
2013.004.000330-1-CA - LUCIMERY DE SOUZA CHAGAS
2013.004.000447-6-CA - LUIS MAURICIO WAGNER AREAS
2013.004.000454-1-CA - LUIZ CARLOS DA SILVA MACHADO
2013.004.000361-0-CA - LUIS EDUARDO HADDAD CAVALIERE
2013.004.000323-6-CA - LUIS EDUARDO HADDAD CAVALIERE
2013.004.000456-6-CA - MARCELO LEANDRO GAMA
2012.026.000006-P-CA - PAULO SERGIO DA SILVA
2012.004.000195-3-CA - ROMULO RANGEL
2012.004.000228-0-CA - RUBENS DA SILVA GOMES
2012.006.000007-2-CA - WALQUER CALIL MACEDO

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.

VANESKA TAVARES RANGEL PRESTES
Secretária Municipal de Controle, Orçamento e Auditoria

MAT. 21598

Id: 1591973

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA GP/ FMS Nº. 176/2013.
O Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DR.

JOSÉ MANUEL CORREA MOREIRA, portador da matrícula n°.
11.285, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
1. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em
face do servidor público ANDERSON BENEDITO SANTANA, Auxiliar
de serviços gerais, portador da matricula funcional n° 27.080, com lo-
tação na Unidade Pré-Hospitalar de Guarús, Unidade Hospitalar desta
Fundação, com vista a apurar Ato de Inassiduidade Habitual, pre-
visto no Artigo 150, inciso III, da Lei n° 5.247/91 (Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes).
Na oportunidade deverá ser assegurado ao servidor o direito ao con-
traditório e a ampla defesa na forma prescrita do Art. 5°, LV da cons-
tituição Federal.
2. Ficam designados os servidores: Monique Pessanha da Costa,
Agente Operacional de Saúde, portadora da matricula funcional n°
27.354, Djanane Pereira Caldeira, Agente Operacional de Saúde,
portadora da matricula funcional n° 26.794 e Alessandra Silveira Ma-
nhães Sodré, Assistente Administrativo, portadora da matricula funcio-
nal n°. 25.432, sendo o primeiro na qualidade de Presidente para
comporem a Comissão Administrativa Disciplinar que conduzirá a apu-
ração dos fatos.
3. Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 06 de Novembro de 2013.
Dr. José Manuel Correa Moreira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1591291

Portaria/FMS N.º 198/2013
O Presidente da Fundação Municipal de Saúde, no uso de

suas atribuições legais, considera:
Tendo em vista o não cumprimento de cláusulas contratuais,

no que tange ao prazo de entrega do objeto do Pregão 001/2013,
Processo de Licitação 2013.099.000031-6-PR, Ata de Registro de
Preços nº. 003/2013, Contrato 273/2013, pela Empresa REFRIGERA-
ÇÃO PORTUGUESA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, con-
figurando, portanto, quebra contratual, de acordo com os artigos 77 e
78, I da Lei 8666/93.

Resolve:
1º - Rescindir a Ata de Registro de Preços 003/2013 e o

Contrato 273/2013, com Base nos artigos 77 e 78, I da Lei 8.666/93;
2º - Abrir Processo Administrativo de Rescisão Contratual

002/2013, com o fim de apurar os fatos ocorridos, podendo, haver ao
final, aplicação de medida punitiva.

Fundação Municipal de Saúde, em Campos dos Goytacazes,
13 de novembro de 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

CRM 52151172-7
Id: 1591948

Portaria F.M.S. Nº. 0191/2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Publico Municipal, a nu-
tricionista, lotada no Hospital Geral de Guarus, unidade desta Funda-
ção Municipal de Saúde, matricula 26431, Renata Borba de Amorim
Oliveira, com efeito a contar de 04/11/2013.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 11 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dr. Jose Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1591410

Portaria F.M.S. Nº.0192 /2013
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais.
CONSIDERANDO, a Lei nº 5.247 de 16 de dezembro de 1991, o Art.
191 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes.
CONSIDERANDO, o processo administrativo nº 6899/2012 publicado
pela portaria 080/2013 em 04 de abril de 2013 onde cita a servidora
Raquel Niche Ramos Jota, matricula 27695.
CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.
RESOLVE:
1 - Tornar, sem efeito a Portaria F.M.S. nº 080/2013, a contar de 31
de outubro de 2013.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1591411
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Portaria F.M.S. Nº.0193/2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos do Pro-
cesso Administrativo FMS n°. 3294/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados
da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal da Fun-
dação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os regis-
tros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:
Tornar pública a cessão, da servidora publica da Fundação Municipal
de Saúde, Priscila Cristina Bedim Jana, médica clínica pediátrica,
matricula funcional nº 28612, para a Secretaria Municipal de Saúde -
CRTCA I, a contar de 23 de outubro de 2013.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

José Manuel Correia Moreira
- Presidente da FMS -

Id: 1591412

Portaria F.M.S. Nº.0194/2013
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados
da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal da Fun-
dação Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os regis-
tros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, publicação da portaria 059/2011 em 15 de março
de 2011 onde cita os servidores públicos abaixo relacionados.
CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.
RESOLVE:
Tornar a pedido, a quebra de cessão dos servidores públicos abaixo
relacionados, que retornam a exercer suas atividades laborais na Fun-
dação Municipal de Saúde.

Matricula Nome Cargo A partir
28355 Damasia da Silva Alves Auxiliar de En-

fermagem
07/11/2013

25372 Ernande Elias Ribeiro Auxiliar de En-
fermagem

13/11/2013

28018 Gislana Barbosa Moté Cirurgião Den-
tista III

05/11/2013

28045 Sandra Marcia da Silva
Linhares

Cirurgião Den-
tista III

06/11/2013

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.
Dr. José Manuel Correia Moreira

- Presidente da FMS -
Id: 1591413

Portaria F.M.S. Nº.0195/2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais.

CONSIDERANDO, a Lei nº 5.247 de 16 de dezembro de 1991, o Art.
191 do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes.

CONSIDERANDO, a publicação da portaria 066/2013 em 14 de março
de 2013 onde cita a servidora Sônia Rocha Machado de Souza, ma-
tricula 27285.

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:
1 - Tornar a pedido, sem efeito a Portaria F.M.S. nº 066/2013, a con-
tar da data de publicação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente / FMS -

Id: 1591414

Portaria F.M.S. Nº.0196/2013

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos autos do Pro-
cesso Administrativo FMS n°. 5692/2013;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados
da Gerencia de Departamento de Administração de Pessoal da Fun-
dação Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os regis-
tros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:

Tornar pública a cessão, da servidora publica da Fundação Municipal
de Saúde, Sônia Rocha Machado de Souza, auxiliar de serviços ge-
rais, matricula funcional nº 27285, para a Secretaria Municipal dos Di-
reitos do Idoso, a contar da data de publicação.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 12 DE NOVEMBRO DE 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
- Presidente da FMS -

Id: 1591415

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÕES

Referente ao Processo nº. 2013.103.000451-8-PR
Impugnações ao Pregão Presencial SRP nº 055/2013 da Secretaria
Municipal de Educação.
Objeto: Registro de preços para aquisição de material didático e pa-
pelaria para atender as unidades da Rede Municipal de Ensino e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Acolho e ratifico as razões e fundamentos contidos no parecer nº
315.002/2013 da Procuradoria Geral do Município e, por conseguinte,
decido por julgar improcedentes as impugnações formuladas pelas
empresas NIT-FORM PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA (processo
n° 2013.115.032372-1-PA), HP PUBLICIDADE PAPELARIA E EDITO-
RA LTDA ME (processo n° 2013.115.032387-5-PA), BETA EMPREEN-
DIMENTOS DE CASIMIRO EIRELI ME (processo n° 2013.115.032389-
P-PA) e MGX COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA (processo n°
2013.115.032400-2-PA), assim como decido pelo não conhecimento da
impugnação da empresa DIBOÁ COMERCIAL LTDA (processo n°
2013.115.032462-0-PA).

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2013.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1591871

Processo: 2011.005.015311-3-PA
Referência: Euzébio Wigand Flor
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

PARECER

Em conformidade com o Relatório da Comissão de Auditoria Inter-
na/SMECE, datado de 08/10/2013 e em atendimento ao solicitado pe-
la Auditoria Geral do Município em 29/10/2103, para atender ao Pro-
cesso de nº 2011.005.015311-3-PA, PRONUNCIO-ME FAVORAVEL-

MENTE AO RECONHECIMENTO DA DÍVIDA no valor original de R$
13.497,12(treze mil, quatrocentos e noventa e sete reais e doze cen-
tavos), correspondente ao pagamento dos alugueres de 12(doze) me-
ses de 2011 da C.E. Irmã Zilda, que funcionou no imóvel do Sr. Eu-
zébio Wigand Flor, inscrito no CPF sob o nº 322 564 007-78.

Campos dos Goytacazes, 07 de novembro de 2013

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Matrícula 6859

Id: 1591760

Processos: 2009.012.000173-9-PR / 2010.012.000225-9-PR
Referência: João Fernandes de Souza
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

PARECER

Em conformidade com o Relatório da Comissão de Auditoria Inter-
na/SMECE, datado de 22/10/2013 e com o Parecer nº 052.003/2013,
da Procuradoria Geral do Município, datado de 21/02/2013, para aten-
der aos Processos de nº 2009.012.000173-9-PR/2010.012.000225-9-
PR, PRONUNCIO-ME FAVORAVELMENTE AO RECONHECIMENTO
DA DÍVIDA no valor original de R$ 15.283,24(quinze mil, duzentos e
oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), correspondente ao pa-
gamento dos alugueres dos anos de 2009 e 2010 da E.M. Antonio
Francisco Sales, que funcionou no imóvel do Sr. João Fernandes de
Souza, inscrito no CPF sob o nº 035.389.907-00.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2013

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Matrícula 6859

Id: 1591761

Processos: 2009.012.000114-2-PR
Referência: Joaquim Helvio Tavares de Freitas
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

PARECER

Em conformidade com o Relatório da Comissão de Auditoria Inter-
na/SMECE, datado de 22/10/2013 e em atendimento ao solicitado pe-
la Auditoria Geral do Município, para atender aos Processos de nº
2009.012.000.114-2-PR, PRONUNCIO-ME FAVORAVELMENTE AO
RECONHECIMENTO DA DÍVIDA no valor original de R$
15.157,40(quinze mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta cen-
tavos),correspondente ao pagamento referente ao Espólio do Sr. Joa-
quim Hélvio Tavares de Freitas, representado pela Srª Sidineia Cor-
deiro de Freitas.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2013

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Matrícula 6859

Id: 1591762

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio Municipal
CONSELHO DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL -

COPPAM

Ata da reunião ordinária do COPPAM - Conselho de Preservação do
Patrimônio Histórico e Cultural - realizada no dia 12 de Novembro de
2013, nas dependências da Superintendência de Cultura e Preserva-
ção do Patrimônio Histórico, à Rua Tenente Coronel Cardoso, 91, Al-
tos. Às 10h12min, o presidente, professor Orávio de Campos Soares,
verificando a existência do quórum regimental, deu por aberta a reu-
nião, dando ciência aos conselheiros da edição da Lei 8.487, de 30
de Outubro de 203, reestruturando o COPPAM; e que para que os
trabalhos não sofram solução de continuidade, mantém, através do ar-
tigo 40, a mesma estrutura do conselho, até que seja realização a II
Conferência, através da qual serão eleitos os novos conselheiros. A
esta reunião estiveram presentes, além do presidente, os seguintes
conselheiros: Jorge William Pereira Cabral e César Romero Ferreira
Braga (Secretaria de Obras, Urbanismo e Infraestrutura); Carlos Ro-
nald Macabu Arêas (Secretaria de Meio Ambiente); Ana Nery Alvaren-
ga (Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo); Carlos Ro-
berto Freitas (Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima); Leonam de
Menezes Rodrigues (Procuradoria Geral do Município), Mary Jane
Araújo e Humberto Neto das Chagas (Sociedade Civil). A seguir foram
julgados os seguintes processos: 1) COPPAM-CULT - 050/2013 - Pro-
cesso (4451) Protocolo 2013.115.028618-9-PA. Requerente: Renato
Pinheiro Duarte. Endereço - Praça São Salvador, 34 - loja. Parecer:
Em 12/11/2013. “Nada a opor quanto ao que se nos solicita. Devolver
à Secretária de Obras para as providências cabíveis”. 2) COPPAM-
CULT - 051/2013 - Processo (5942) Protocolo 2013.115.030101-P-PA.
Requerente: Marcus Vinícius Ribeiro Oliveira. Endereço - Avenida XV
de Novembro, 155 - Centro. Parecer: Em 12/11/2013. “Indeferido. Tra-
ta-se de prédio preservado pela Lei 7972/2008. É considerado impor-
tante pelo ponto de vista da arquitetura do início do século passado.
Devolver à Secretária de Obras para notificar o proprietário”. 3) COP-
PAM-CULT - 052/2013 - Processo (22070 /2012 1) Protocolo 2012.
018.004575-6-PA. Requerente: A. F. M. Garcia Painéis Eletrônicos.
Endereço - Rua Santos Dumont, 74 - sala 13 - Centro. Parecer: Em
12/11/2013. ”Entrar na pauta da próxima reunião”. 4) COPPAM-CULT
- 053/2013 - Processo (6357) Protocolo 2013. 115.030557-5-PA. Re-
querente: Ricardo Antunes Carneiro. Endereço - Rua Saldanha Ma-
rinho, 434 - Centro. Parecer: Em 12/11/2013. ”Embora o prédio esteja
localizado em Área Especial de Interesse Cultural, de acordo com a
lei 7972/2008, os conselheiros resolveram retirá-lo da listagem de
bens protegidos, levando em conta parecer técnico das páginas 15 a
19, assinada pelo arquiteto Humberto Neto das Chagas, cuja dedução
final é a seguinte: “por tais motivos apresentados, não vemos tecni-
camente razões plausíveis para que esta casa seja objeto de qualquer
tipo de preservação histórica e cultural da cidade”. Devolver à Secre-
tária de Obras para as providências cabíveis”. 5) COPPAM-CULT -
004/2013 - Processo (7702/2012) Protocolo 2012. 005.022730-P-PA.
Requerente: Gecoplan Engenharia Ltda. Endereço - Praça da Repú-
blica, 65 - Centro. Parecer: Em 12/11/2013. “Nada a opor quanto ao
que se nos solicita”. 6) COPPAM-CULT - 023/2013 - Processo
(1646/2013) Protocolo 2013.005.028035-P-PA. Requerente: Leonardo
Barreto Almeida. Endereço - Rua Tenente Coronel Cardoso, 582 -
Centro. Parecer: Em 12/11/2013. “Indeferido; Segue parecer exarado

em 17/09/2013. Enviar processo à Secretária de Obras para notificar
os proprietários”. 7) COPPAM-CULT - 164/2012 - Processo
(10268/2013) Protocolo 2012.005.029140-7-PA. Requerente: Genilda
Medeiros de Azevedo. Endereço - Rua Gil de Góis, 333 - Centro. Pa-
recer: Parecer: Em 12/11/2013. “Indeferido; Segue parecer exarado
em 17/09/2013. Enviar processo à Secretária de Obras para notificar
os proprietários”. 8) COPPAM-CULT - 039/2013 - Processo (305/11)
Protocolo 2011.005.003139-8-PA. Requerente: Diogo Sampaio Jorge.
Endereço - Rua Lacerda Sobrinho, 194 - Centro. Parecer: Em
17/09/2013. “Nada a opor quanto ao que se nos solicita, cabendo a
Secretaria de Obras Urbanismo a fiscalização do cumprimento do pro-
jeto”. Parecer: Em 12/11/2013. “Manter o mesmo parecer de
17/09/2013” 9) COPPAM-CULT - 054/2013 - Processo (1913/13) Pro-
tocolo 2013.005.026076-5-PA. Requerente: Adair Maria Almeida Muniz.
Endereço - Rua Tte. Cel. Cardoso, 777 - Centro. Parecer: Em
12/11/2013. . “Nada a opor quanto ao que se nos solicita. Devolver à
Secretária de Obras para autorizar e acompanhar o reinício das obras
do prédio em questão”. 10) COPPAM-CULT - 049/2013 - Ofício à Pro-
curadoria Geral do Município - processo 2013.115.007877-3-PE. Re-
querente: Roberto Canellas Galvão Baptista. Endereço - Rua Tenente
Coronel Cardoso, 719. Parecer: Em 12/11/2013. “Embora o imóvel es-
teja localizado em Área Especial de Interesse Cultural, de acordo com
a lei 7972/2008, os conselheiros resolveram retirá-lo da relação de
bens protegidos, levando em conta que a construção original foi des-
caracterizada, provavelmente entre os anos de 2003 a 2008, quando
não havia sido editado, ainda, o Plano Diretor da Cidade. O prédio
em questão está com a fachada danificada, com marquise que não é
original e foi transformado em loja comercial, perdendo, na descarac-
terização, as portas e janelas originais”. 11) COPPAM-CULT -
055/2013 - Ofício 051 de 06/11/2013 - Solicita o Registro como Pa-
trimônio Cultural e Imaterial o clássico futebolístico Goyta-Cano. Re-
querente: Vereadora Linda Mara da Silva. Endereço - Câmara Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes. Parecer: Em 12/11/2013. “Aprovado
por unanimidade, devendo o ato ser publicado no Diário Oficial”. Dan-
do prosseguimento à reunião, o presidente submeteu à apreciação
dos conselheiros o Regimento Interno do novo COPPAM, reestrutura
pela Lei 8.487, de 30.10.2013, tendo sido o mesmo aprovado e en-
viado, como minuta, ao Gabinete da Senhora Prefeita para análise e
publicação. O presidente informou aos conselheiros que, como medida
administrativa de praxe, cumprindo o que preceitua o Plano Diretor da
cidade, notificou o proprietário do imóvel número 219 da Rua Mare-
chal Floriano, que se encontra em ruínas, para que ele apresente,
dentro de um prazo razoável, um projeto para a restauração do mes-
mo. Lembrou que, decorrido o prazo, a exemplo de outros casos re-
gistrados no município, o assunto será levado ao Ministério Público.
Também foi aprovado o texto da Cartilha sobre a preservação do pa-
trimônio histórico, a ser publicada por contribuição da Câmara Muni-
cipal de Campos. O presidente fez ciência ao Conselho a criação dos
Livros de Tombos e o recebimento dos primeiros atos de RGI por par-
te do Cartório do 2° Oficio., tendo recebido, por isso, encômios por
parte do conselheiro Humberto Neto das Chagas. Às 12h15 min como
nada mais havia para ser tratada, a reunião foi encerrada. Eu, Maria
Lucia Bittencourt da Fonseca, secretária ad-hoc, lavrei a presente ata,
a qual assina juntamente com o presidente. Campos dos Goytacazes,
12 de Novembro de 2013.

Maria Lucia Bittencourt da Fonseca - Secretária Ad-hoc
Orávio de Campos Soares - Presidente

Id: 1591787

RESOLUÇÃO Nº 006/2013

Determina o Registo de Patrimônio Cultural e Imaterial do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes e dá outras providências.

O presidente do Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e
Cultural - COPPAM - no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
6º, inciso I, da Lei 8.487, de 30 de Outubro de 2013, além de outras
instâncias legais, e de conformidade com a decisão unânime do Co-
legiado, na reunião ordinário do dia 12 de Novembro de 2013,

RESOLVE

Artigo 1º - Fica registrado como Patrimônio Cultural e Imaterial do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, o prélio entre Goytacaz e Ame-
ricano - o GOYTA-CANO -, evento que estará completando um cen-
tenário, em 2014;
Parágrafo Único - Este ato, que se dá por proposta da Câmara Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes, através da vereadora Linda Mara
da Silva, está de acordo com o Artigo 9°, inciso III, por ser consi-
derado de grande expressão histórica e esportiva do Município.

Artigo 2º - Seja este ato Registrado no Livro de Tombos.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 13 de Novembro de 2013.

ORAVIO DE CAMPOS SOARES
- Presidente do COPPAM -

Id: 1591788

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO,
OBRAS E URBANIZAÇÃO

PORTARIA Nº 06/2013

A Presidente da Empresa Municipal de Habitação, Urbaniza-
ção e Saneamento - EMHAB no uso de suas atribuições legais.

Resolve:

Em atendimento ao Decreto nº 281/2013, nomear o Sr.Car-
los Augusto Soares Severiano, matricula 24.818, para ficar respon-
sável pelo cumprimento dos incisos I, II e III, do referido Decreto aci-
ma mencionado, com vigência a partir de 01/10/2013.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 12 Novembro de 2013.

Simone Ferreira Muniz de Oliveira
Presidente

Id: 1591429

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 1.109/2013
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:
Designar como AGENTES PATRIMONIAIS DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL os servidores abaixo relacionados:

Setor Nome Mat.

Gabinete do Comando
Dionice Maria Beraldi Taboada 13090

Gladison Coutinho Rodrigues 18611

Gabinete do Subcomando
Cláudia Márcia de Souza Dias 18573

Bruna da Silva Rodrigues 18639

Setor de RH
Alzira Pereira do Nascimento 13028

Rosenilda da Silva Pereira 16688

Protocolo
Maria da Penha Braga Sterquim 14770

Ivan Valentin Júnior 14020

Departamento de Pessoal
Rita Aparecida Mendonça da Silva 14706

Leila Barbosa da Conceição Muzi 20122
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Setor Financeiro
Luciane Pereira Cabral 13129

Aline Fraga Oriente Gomes 18877

Setor de Assuntos Internos
Igor Brandão Nunes 13930

Fernanda Quirino da Silva 20109

Setor de Trânsito
Cláudia Márcia de Souza Azevedo 14702

Mere Luzia Medina de Farias 14714

Setor de Escala
Genivaldo Lisboa 13931

Fábio Neto dos Santos 13920

Setor de Ponto
Clóvis da Silva Waldemiro 13946

Roberta Passos da Rocha 20087

Setor de Garagem- G4
Hodiney Peres de Souza 13056

Luiz Maurício Gomes Carvalho 14754

Almoxarifado
Aluizio da Silva Barreto 14779

Israel de Oliveira Barros 18826

Setor de Planejamento
Marcelo Santos da Silva 13544

Wesley Heleno Tavares 18554

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.110/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FELIPE EMA-
NOEL CHERR DA SILVA, matrícula 18766, por ter faltado ao plantão,
no HORTO MUNICIPAL, no dia 08/05/13, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.111/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FELIPE EMANOEL
CHERR DA SILVA, matrícula 18766, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 20/05/13, e apesar de formalmente convo-
cado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; to-
dos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.112/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal FELIPE EMANOEL
CHERR DA SILVA, matrícula 18766, por ter faltado ao plantão, no HORTO
MUNICIPAL, no dia 16/05/13, e apesar de formalmente convocado, renun-
ciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- obser-
var as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Cam-
pos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.113/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal JOÃO CARLOS
LEAL PRESTES, matrícula 13115, por ter faltado ao plantão, no TEA-
TRO DE BOLSO, no dia 23/08/13, e apesar de formalmente convo-
cado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.114/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância FABIANO ESTO-
FEL AZEVEDO, matrícula 18819, por ter faltado ao serviço à dispo-
sição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 06/08/13, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.115/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DA PE-
NHA SARDINHA DE OLIVEIRA, matrícula 18781, por ter faltado ao
plantão, no MUSEU OLAVO CARDOSO, no dia 15/07/13, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.116/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DA PENHA SARDINHA DE OLI-
VEIRA, matrícula 18781, por não ter atendido a Supervisão, no MUSEU
OLAVO CARDOSO, no dia 23/07/13, e apesar de formalmente convocada,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.117/2013

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DA PENHA
SARDINHA DE OLIVEIRA, matrícula 18781, por ter faltado ao plantão, no MU-
SEU OLAVO CARDOSO, no dia 27/07/13, e apesar de formalmente convoca-
da, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; to-
dos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 1.118/2013
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na PRAÇA
DA REPÚBLICA, no dia 22/07/13, e apesar de formalmente convoca-
do, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 1.119/2013
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Advertir o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SILVA QUEIROZ, ma-
trícula 20162, por não ter atendido a Supervisão, na PRAÇA DA RE-
PÚBLICA, no dia 07/08/13, e apesar de formalmente convocado, re-
nunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 1.120/2013
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância ANDERSON SIL-
VA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na PRAÇA
DA REPÚBLICA, no dia 15/08/13, e apesar de formalmente convoca-
do, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 1.121/2013
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ALEX SANDRO
DIAS PEREIRA, matrícula 13991, por ter faltado ao plantão, no AR-
QUIVO DA SECRETARIA DE FINANÇAS, no dia 31/08/13, e apesar
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 1.122/2013
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal GERALDA CA-
BRAL TEIXEIRA, matrícula 14782, por ter faltado ao plantão, na SE-
CRETARIA DE OBRAS, no dia 12/08/13, e ao ser ouvida a respeito, a
sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM
Portaria nº. 1.123/2013
O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:
Suspender por 01 (um) dia a Guarda Civil Municipal GERALDA CA-
BRAL TEIXEIRA, matrícula 14782, por ter faltado ao plantão, na SE-
CRETARIA DE OBRAS, no dia 20/08/13, e ao ser ouvida a respeito, a
sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 06 de novembro de 2013.
Francisco José Pereira Melo

Cmt da GCM

Id: 1591699

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1589676

Id: 1591141

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, URBANISMO E

SANEAMENTO - EMHAB.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - PRAZO - VALOR

Processo nº 2011.014.000024-0-PR
Pregão nº 001/2011
Contrato nº 004/2011
Empresa Contratada: F.M TRANSPORTE E COMERCIO LTDA-ME.
CNPJ: 39.694.377/0001-23
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a prestação de serviços com abastecimento as residên-
cias com agua potável, em localidades do município não atendidas
pela concessionária Aguas do Paraíba, utilizando 07 (sete) caminhões
tanque, inclusive com equipe de operação, com reflexo financeiro.
Valor aditivado: R$ 663.969,93 (seiscentos e sessenta e três mil, no-
vecentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos).
Prazo aditivado: 180 (cento e oitenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.

Id: 1591830

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E

INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - RERRATIFICAÇÃO

Processo nº 2012.034.000115-7-PR
Tomada de Preço nº 040/2012
Contrato nº 332/2012
Empresa Contratada: TOP MAK MULTI COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 10.429.912/0001-37
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para a obra de recuperação da infraestrutura do bairro São
José, sem reflexo financeiro.
Data da assinatura: 24/09/2013.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.

(republicado por incorreção)

Id: 1591831

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2013

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial nº 041/2013, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de lavanderia hospitalar, com fornecimento de material.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 29 de novembro de 2013, às 14h (quatorze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma)
resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2013.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior

Pregoeiro da FMS

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 014/2013

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços nº. 014/2013, discriminada abaixo:
Objeto: Obra de recuperação da infra-estrutura das ruas de Saturnino
Braga.
Valor Estimado: R$ 1.231.945,15 (um milhão, duzentos e trinta e um
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
05 de Dezembro de 2013 às 10h (dez horas).
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e entrega de 30 (trinta) envelopes tamanho ofí-
cio.

Campos dos Goytacazes, 13 de Novembro de 2013.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/2013

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, com sede na Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº. (22) 2733-6991, torna público e comunica
aos interessados que fará realizar a licitação na modalidade Tomada
de Preços nº. 012/2013, discriminada abaixo:
Objeto: Obra de tapa buraco com CBUQ em Pedra Lisa (5,5 km) e
Seis Marias (7,2Km).
Valor Estimado: R$ 521.191,63 (quinhentos e vinte e um mil, cento e
noventa e um reais e sessenta e três centavos).
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
04 de Dezembro de 2013 às 10h (dez horas).
O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade, no Setor
de Licitações da PMCG, no horário de 9h às 12h30min e das 14h às
17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e entrega de 05 (cinco) caixas de grampos 26/6
- referência ACC.

Campos dos Goytacazes, 13 de Novembro de 2013.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO SRP n° 008/2013

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços de nº
008/2013, conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ali-
mentos lácteos para distribuição aos beneficiários acompanhados
pelo Programa de Suplementação Alimentar para atender as ne-
cessidades da SMFAS.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
29 de novembro de 2013 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município

de Campos dos Goytacazes
Conselho Fiscal

Edital de Convocação
Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho Fis-
cal do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº 1376/2012,
publicada no Diário Oficial do Município no dia 22/06/2012 em con-
formidade com os Artigos 51 e 52 da Lei nº. 6.786/99, para reunião
ordinária, que será realizada no dia 19/11/2013 às 10:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres nº. 173,
Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:
a) Análise e Parecer do balancete financeiro do mês de Outubro do
exercício 2013;
b) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2013.
Alex Sandro Fernandes

Presidente do Conselho Fiscal
Conselho Deliberativo
Edital de Convocação

Pelo presente edital, ficam convocados os membros do Conselho De-
liberativo do PREVICAMPOS, nomeados através da Portaria nº
1264/2012, publicada no Diário Oficial do Município no dia 18/05/2012,
em conformidade com os Arts. 44 da Lei Nº. 6.786/99, para reunião
ordinária, que será realizada no dia 19/11/2013 às 15:00 horas, na
sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres, nº. 173,
Centro, para deliberarem sobre as seguintes pautas:
a) Aprovação do balancete financeiro do mês de Outubro do exercício
2013;
b) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 12 de Novembro de 2013.
Edílson Peixoto Gomes

Presidente do Conselho Deliberativo

Id: 1591455

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N°: 002/2013.
PROCESSO: 2013.099.000542-2-PR.
OBJETO: Locação de Imóvel uni familiar pelo período de 12 meses
situado à Rua Nilo de Souza Pinto 36/38 Travessão para a Fundação
Municipal de Saúde.
CONTRATADA: SAMUEL LIMA DA CUNHA.
VALOR: R$ 22.680,00 (Vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
Ratifico e homologo o presente Processo de Dispensa de Licitação.

Campos dos Goytacazes, 11 de Outubro de 2013.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1591821

Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.

Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira da PMCG

Id: 1591900
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

ADITIVO N°: 002/2013 ao Contrato n°. 148/2013
FATO GERADOR: Pregão Presencial 025/2012.
PROCESSO: 2012.099.000174-8-PR.
OBJETO: Fornecimento de carnes, sem reflexo financeiro, para aten-
der ao Setor de Nutrição da FMS.
CONTRATADA: S. J. PARAÍSO CHARQUE LTDA. LTDA
PRAZO CONTRATO: 06 (seis) meses.
VALOR: R$120.103,93 (cento e vinte mil cento e três reais e noventa
e três centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1° inciso II da Lei Federal
8.666/93.
Ratifico e homologo a presente Prorrogação da Execução Contratual.

Campos dos Goytacazes, 29 de Outubro de 2013.

Dr. Sebastião Tavares Campista Filho
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1591822

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso

de suas atribuições, convoca os conselheiros para a Assembléia Geral
Ordinária que será realizada no dia 14/11/2013 (quinta-feira), às 9h
(1ª convocação) e 9h e 30m. (2ª convocação), no Auditório do Mi-
nistério Público, localizado a Rua Antonio Jorge Young, 40, Parque
Thomaz Coelho (atrás do Fórum), com a seguinte pauta:

01 - Aprovação das atas das reuniões anteriores
02 - Apresentação do Edital do Programa de Residência In-

clusiva para 2014
03 - Avaliação da Conferência Estadual de Assistência So-

cial
04 - Demonstrativo Físico Financeiro - 2012
05 - Definição da Comissão para o Fórum da Sociedade Ci-

vil
06 - Convocação dos concursados para os Equipamentos da

Política de Assistência Social
07 - Situação do CRAS Chatuba
08 - Criação da Comissão para Estudo e Acompanhamento

da Resolução n°.018/2013
09 - Assuntos Gerais
Campos dos Goytacazes, 11 de Novembro de 2013.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do CMAS

Id: 1591615

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

CME - Conselho Municipal de Educação

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os membros do
Conselho Municipal de Educação, para Assembleia Geral Ordinária,
no dia 27 de Novembro de 2013 (quarta-feira), às 09h, na sede do
Conselho, Avenida Pelinca, nº. 322, havendo número regimental, com
a presença da maioria absoluta dos membros do Conselho, ou seja,
metade mais um. Se, à hora do início da reunião, não houver quo-
rum suficiente, será aguardada durante trinta minutos a composição
do número legal.

Ordem do dia:

1 - Leitura e Aprovação da Ata da Assembleia anterior.

2 -Ciência da Portaria nº 3.134/2013 - Nomeação de novos
membros para composição do Conselho Pleno.

3 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 06/2013, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00019/2009.

4 - Apreciação, Votação e Aprovação do Parecer CME/CEI
Final nº 05/2013, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente
ao Processo R 00009/2010.

5 - Apresentação das respostas dos Órgãos pertinentes, em
atendimento as indicações realizadas pelo Conselho Pleno na Assem-
bleia anterior.

6 - Assuntos Gerais.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 1591584

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME, inscrita sob o
CNPJ nº 01.646.189/0001-57, localizada na Rua dos Goytacazes, 499,
Centro, Campos dos Goytacazes/RJ, tendo como representante o Sr.
André Felippe Falbo Ferreira, na presença de 02 (duas) testemunhas
subscritas, formalmente, reconhece, por manifestação livre, a respon-
sabilidade pelo valor original de R$ 33.560,00 (trinta e três mil, qui-
nhentos e sessenta reais), correspondente ao período de 24.06.2013
a 23.10.2013, em favor da empresa PERFIL SERVICE COMÉRCIO E
PRODUTOS PARA CONDOMÍNIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n.º. 10.512.118/0001-52, com sede na Rua Visconde do Itaboraí, 503,
loja 01, Pq. Rosário, Campos dos Goytacazes/RJ, referente à pres-
tação de serviços de manutenção das 02 (duas) piscinas do Parque
Aquático da Fundação Municipal de Esportes, conforme normas es-
tabelecidas através da Lei Federal n°. 4.320/64, processo n°.
2011.002.000112-1-PR e conforme parecer da Procuradoria Geral do
Município.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de outubro de 2013.

ANDRÉ FELIPPE FALBO FERREIRA
- PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES -

Id: 1591927

AVISO DE LICITAÇÃO -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2013

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Esportes, com fulcro no art.
4º da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições torna público e co-
munica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade
Pregão Presencial nº 021/2013, discriminada abaixo:
Objeto: Contratação de empresa para realização de aulas funcionais
de Body Combat, Power Jamp, Body Mix, Treinamento Funcional e
Mat Pilates.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
28 de novembro de 2013, às 11h (onze horas).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991 e 27337657, no horário de 9:00 às
12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto fe-
riados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacio-
nais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a en-
trega de 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
- Pregoeiro da FME-

Id: 1591872

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 788

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Concede a Ordem do Mérito José do Patro-
cínio “in memoriam” ao Sr. Jorge Renato
Pereira Pinto.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito José do Patrocínio “in
memoriam” ao Sr. Jorge Renato Pereira Pinto.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de no-
vembro de 2013.

EDSON BATISTA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 789
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Concede a Ordem do Mérito José do Patro-
cínio “in memoriam” ao Sr. Jorge da Paz
Almeida.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito José do Patrocínio “in
memoriam” ao Sr. Jorge da Paz Almeida.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de no-
vembro de 2013.

EDSON BATISTA
- Presidente -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 790
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

Concede a Ordem do Mérito José do Patro-
cínio ao Sr. Elmar Rodrigues Martins.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER
QUE A CÂMARA APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito José do Patrocínio ao
Sr. Elmar Rodrigues Martins.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 13 de no-
vembro de 2013.

EDSON BATISTA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0436/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Ana Maria de Freitas Rangel da Ro-
sa, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora
Cultural, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-4, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2013.

EDSON BATISTA
-Presidente-

(Republicado por ter saído com incorreção)

PORTARIA Nº 0442/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Deyvid Ribeiro da Silva, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Folha de Pa-
gamento, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-3, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2013.

EDSON BATISTA
-Presidente-

(Republicado por ter saído com incorreção)

PORTARIA Nº 0446/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito as portarias de n°s: 0347/2013
e 0355/2013 a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2013.

EDSON BATISTA
-Presidente-

PORTARIA Nº 0447/2013
O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Pedro Henrique Nogueira Ferreira,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor da
Mesa Diretora, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
Símbolo CC-4, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0448/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Jonas Monteiro Barreto, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Motorista Executivo I, da
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-4, a partir
de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0449/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Elaine de Souza Gomes Silva, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Conserva-
ção, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-
2, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0450/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Blendo do Espírito Santo Ferreira,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de
Controle Interno, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
Símbolo CC-3, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0451/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear José Luiz Lysandro de Albernaz
Gomes, para exercer o cargo de provimento em comissão de Ouvidor
Geral Adjunto, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
Símbolo CC-4, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0452/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Edmar Luiz Gomes de Oliveira, pa-
ra exercer o cargo de provimento em comissão de Ouvidor Geral Ad-
junto, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-
4, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0453/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Carmem Veronica Gomes de Matos,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe da TV
Câmara, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-4, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0454/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Admilson Maciel Trindade, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Rela-
ções Institucionais, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes,
Símbolo CC-1, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0455/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Franciméria Silva de Lima, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessora de Con-
tabilidade, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo
CC-3, a partir de 1º de novembro de 2013.

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2013.
EDSON BATISTA

-Presidente-

Id: 1591898


